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一款及十月十八日第59/93/M號法令第十六條及第十七條的規

定，作出本批示。

一、延續陸潔嬋擔任社會保障基金監事會主席的任期，自

二零一二年四月一日起為期一年。

二、延續鄧君明擔任社會保障基金監事會委員的任期，自

二零一二年四月一日起為期一年。

三、委任何鈺珊擔任社會保障基金監事會委員，自二零

一二年四月一日起為期一年。

四、社會保障基金監事會主席及委員每月有權收取分別相

等於公共行政薪俸表一百一十點及九十點的報酬。

二零一二年三月十二日

社會文化司司長 張裕

–––––––

二零一二年三月十九日於社會文化司司長辦公室

辦公室代主任  梁慧明

運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 9/2012號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據經二月四日第10/91/M號法令核准的

《民航局章程》第三條第二款（a）項，並連同第6/1999號行政

法規第六條（二）項及第124/2009號行政命令第一款的規定，

作出本批示。 

航空工程學學士陳穎雄擔任民航局局長的委任獲續期一

年，由二零一二年三月三十一日起生效，因具備適當經驗及專

業能力履行職務。

二零一二年三月十九日

運輸工務司司長 劉仕堯

第 10/2012號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第11/2005號行政長官批示第一款及第六

n.º 23/2010, e no n.º 1 da Ordem Executiva n.º 123/2009, conju-
gados com os artigos 16.º e 17.º do Decreto-Lei n.º 59/93/M, de 
18 de Outubro, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

1. É renovado o mandato da presidente do Conselho de Fisca-
lização do Fundo de Segurança Social, Lok Kit Sim, pelo período 
de um ano, a partir de 1 de Abril de 2012.

2. É renovado o mandato do vogal do Conselho de Fiscaliza-
ção do Fundo de Segurança Social, Tang Kuan Meng José, pelo 
período de um ano, a partir de 1 de Abril de 2012.

3. É nomeada vogal do Conselho de Fiscalização do Fundo de 
Segurança Social, Ho Ioc San, pelo período de um ano, a partir 
de 1 de Abril de 2012.

4. A presidente e os vogais do Conselho de Fiscalização do 
Fundo de Segurança Social têm direito a uma remuneração 
mensal correspondente, respectivamente, aos índices 110 e 90 da 
tabela indiciária da Administração Pública.

12 de Março de 2012.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

–––––––

Gabinete do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 19 de Março de 2012. — A Chefe do Gabinete, substituta, 
Maria Leong Madalena.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 9/2012

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 3.º do Estatuto da Autoridade de 
Aviação Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 10/91/M, de 4 de 
Fevereiro, conjugado com a alínea 2) do artigo 6.º do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 e o n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 124/2009, o Secretário para os Transportes e Obras Públicas 
manda: 

É renovada a nomeação, do licenciado em engenharia Aero-
náutica, Chan Weng Hong, no cargo de presidente da Autori-
dade de Aviação Civil, pelo período de um ano, a partir de 31 
de Março de 2012, por possuir competência profissional e expe-
riência adequadas para o exercício das suas funções.

19 de Março de 2012.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Lau Si Io.

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 10/2012

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
dos n.os 1 e 6 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 11/2005, 
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款，連同經第30/2011號行政命令修改的第124/2009號行政命令

第一款、第三款（三）項及第六款的規定，作出本批示。

轉授一切所需權力予能源業發展辦公室主任A r n a l d o 

Ernesto dos Santos工程師或其法定代任人，以便代表澳門特別

行政區作為簽署人，與「奧的斯電梯（香港）有限公司」簽訂

「升降機系統節能技術試驗計劃」合同。

二零一二年三月十九日

運輸工務司司長 劉仕堯

批  示  摘  錄 

摘錄自運輸工務司司長於二零一二年三月十九日作出的批

示：

André Duarte Xavier Sales Ritchie——根據第15/2009號

法律第五條及第26/2009號行政法規第八條的規定，並維持先前

有關委任的依據，以定期委任方式續任為運輸基建辦公室副主

任，由二零一二年四月一日起生效，為期一年。 

–––––––

二零一二年三月二十一日於運輸工務司司長辦公室 

辦公室主任 黃振東 

海 關

批  示  摘  錄

摘錄自保安司司長於二零一二年三月十三日所作的批示：

根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准的《澳門公共

行政工作人員通則》第三十三條第三款的規定，終止海關關

員編制首席關員劉彩蓮，編號60920，以及關員周凌子，編

號85920，在保安協調辦公室的派駐，並由二零一二年三月

二十五日起返回海關執勤。

根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准的《澳門公共行

政工作人員通則》第三十三條及第33/2002號行政法規第四條第

三款的規定，海關關員編制首席關員劉彩蓮，編號60920，以

及關員周凌子，編號85920，由二零一二年三月二十六日起以

派駐方式在保安協調辦公室工作，為期一年。

conjugados com o n.º 1, a alínea 3) do n.º 3 e o n.º 6 da Ordem 
Executiva n.º 124/2009, na redacção que lhe foi conferida pela 
Ordem Executiva n.º 30/2011, o Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas manda:

São subdelegados no coordenador do Gabinete para o De-
senvolvimento do Sector Energético, engenheiro Arnaldo 
Ernesto dos Santos, ou no seu substituto legal, todos os poderes 
necessários para representar a Região Administrativa Especial 
de Macau, como outorgante, no contrato para a execução do 
«Projecto de Teste da Tecnologia de Conservação Energética 
de Sistemas de Elevação», a celebrar entre a Região Adminis-
trativa Especial de Macau e a «Otis Elevator Company (H.K.) 
Limited».

19 de Março de 2012.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Lau Si Io.

Extracto de despacho 

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 19 de Março de 2012: 

André Duarte Xavier Sales Ritchie — renovada a comissão de 
serviço, pelo período de um ano, como coordenador-adjunto 
do Gabinete para as Infra-estruturas e Transportes, nos ter-
mos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, por se manterem os fundamentos 
que prevaleceram à respectiva nomeação, a partir de 1 de 
Abril de 2012. 

–––––––

Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
aos 21 de Março de 2012. — O Chefe do Gabinete, Wong Chan 
Tong. 

SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran-
ça, de 13 de Março de 2012:

Lau Choi Lin, verificadora principal alfandegária n.º 60 920, e 
Chau Leng Chi, verificadora alfandegária n.º 85 920, ambas 
do quadro de pessoal alfandegário destes Serviços — cessam 
o destacamento no Gabinete Coordenador de Segurança, 
para regressarem e exercerem funções nestes Serviços, nos 
termos do artigo 33.º, n.º 3, do ETAPM, aprovado pelo De-
creto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, a partir de 25 de 
Março de 2012.

Lau Choi Lin, verificadora principal alfandegária n.º 60 920, e 
Chau Leng Chi, verificadora alfandegária n.º 85 920, ambas 
do pessoal do quadro de pessoal alfandegário destes Serviços 
— exercem funções no Gabinete Coordenador de Seguran-
ça, em regime de destacamento, pelo prazo de um ano, nos 
termos do artigo 33.º do ETAPM, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, e do artigo 4.º, n.º 3, do 
Regulamento Administrativo n.º 33/2002, desde 26 de Março 
de 2012.




